CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 1.225-C DE 2023

Estabelece excec¢des a configuracéo
como ato ilicito de condutas
relativas a exposicdo de imagens e a
divulgacdo de informacdes e nomes de
investigados, acusados ou réus,
quando praticadas pelo Ministério
Piblico ou pela autoridade policial,
em caso de crime cometido com
violéncia ou grave ameaca a pessoa.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Leil estabelece excecdes a configuracéo
como ato ilicito de condutas relativas a exposicdo de imagens
e a divulgacdo de informacdes e nomes de investigados,
acusados ou réus, quando praticadas pelo Ministério Publico
ou pela autoridade policial, em caso de crime cometido com
violéncia ou grave ameaca a pessoa.

Art. 2° Em caso de crime cometido com violéncia ou
grave ameaca a pessoa, nao configuram infracdes
administrativas, civis, penais ou de qualquer outra natureza
as seguintes condutas praticadas pelo Ministério Publico ou
pela autoridade policial:

I - divulgacédo de caréater informativo ou educativo,
em meios de comunicacdo e em redes sociais, de acdes, de
procedimentos e de atos relativos as suas funcdes
institucionais;

IT - narrativa técnica aos veiculos de informacéo
sobre as diligéncias realizadas a partir de elementos de

prova em procedimento investigatdério regularmente instaurado;
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ITIT - exposigcdo ou utilizacdo da imagem de pessoa
se necessaria a administracdo da justica ou a manutencdo da
ordem publica, nos termos do art. 20 da Lei n® 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Cbébdigo Civil);

IV - simples divulgacdo do nome, sem antecipacdo ou
atribuicdo de culpa, mesmo durante o curso da investigacéo
criminal;

V - divulgacédo de gravacdo de &audio ou de midia, ou
que afete qualquer direito protegido por cléusula Jjudicial
constitucional, guando a difusdo for autorizada pelo Poder
Judiciéario.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

Sala da Comissdo, em 1° de outubro de 2024.

Deputado KIM KATAGUIRI
Relator
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